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4.2.6.10- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em
data não superior a 30 (trinta) dias; —

4.2.7 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
4.2.7.1- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
4.2.7.2- Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93
e suas alterações, que dispõe da Instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e
pessoal técnico especializado para a realização do objeto da licitação, como também
fotografias da estrutura física externa e interna da sede da empresa e alguns
documentos de pagamento (água, luz, telefone fixo, outros).

4.2.3- Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma
• original ou cópia reproaráfica sem autenticacão, entretanto, estarão sujeitos à

verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Presidente.
4.2.3.1- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará
inabil itada.

4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 4.4.1
4.4.1 Na forma do que dispõe o art 42 da Lei Complementar n°123, de 1412.2006, a
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
4 4.1.1 Para efeito do disposto no item adma, as ME e EPP, por ocasião de partícioação
neste procedimento lldtatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para

O efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresentealguma restrição.
44.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (dnco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
441.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadênda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no a,t.
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os lldtantes
remanescentes, na ordem de dassificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
lidtação.
441.4 Será inabilitado o lidtante que não atender às exigências deste edital referentes à
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade fiscal e Trabalhista no prazo definido no item “4.4.1.2”acima.
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5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE WBII - .

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
em uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope
lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor
global da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive
tributos~ mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste

• Edita!;
5.2.4.1- Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua
entrega definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante,
a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o número da
Carteira do CREA desse profissional:
5.2.5.1- Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e totais de todos os itens de
serviço constantes do ANEXO 1 - PROJETO BASICO;
5.2.5.2- Cronograma Físico Financeiro compatível com a obra.
5.2.5.3- Composição de Preços Unitários, contendo todos os insumos e coeficientes de
produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-
de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, ligantes
betuminosos, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução
dos serviços.

O 5.2.6- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintescondições: Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de
Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais,
ligantes betuminosos, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra,
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.7- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta.
5.2.8- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o
valor unitário.
5.2.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços,
objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e
que serão iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir
da data de recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
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6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e
julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão
deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação,
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente
da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório,
que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe
§ 1~ do ad. 43 da Lei de Licitações.

• 6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta
de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto
neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por,
no máximo, 02 (duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, “B” “PROPOSTA DE
PREÇOS”, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à
documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao dispôsto no

Q art. 109, inciso 1, alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dosseus envelopes “proposta de preços”, lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas
pela Comissão e pelas licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao
prazo recursal previsto no ad. 109, inciso 1, alínea “b”, da Lei n2 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

~ .,. ~;-‘ :~:
A) AVALIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO — ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira
de cada proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e
Trabalhista, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.
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B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, §
1° do art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Concorrência;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos
ou inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3- Que apresentarem valor unitário e global superior ao preço máximo orçado pela
Prefeitura Municipal de Baturité, estabelecidos no item 1.2, deste Edital;
7.4.4- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta
Concorrência, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão

• devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta.
7.4.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de menor preço GLOBAL DESTA LICITAÇAO,
entre as LICITANTES classificadas;

248 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de lidtação aplicará os
critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da
seguinte forma:
248.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por
cento) superior ao melhor preço.
7.49 Para efeito do disposto no 7.4. & 1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:
1 — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem dassificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no
prazo de dnco minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto lídtado;
II— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do indso 1 deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hi»ótese do item 748.1 deste Edital, na ordem dassificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de
preclusão;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos inteivalos estabelecidos no item 748.1 deste
Edital, será realitado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;
2410 Na h4aótese da não-contratação nos termos previstos no item 249 deste edital, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta ori~’inalmente vencedora do
certame.
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74.11 O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inidal não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.4.9- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem
de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação.

~
8.1- A Adjudicação e a Homologação da presente licitação ao licitante vencedor será
efetivada mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de
ultrapassado o prazo recursal.
8.2- A Homologação desta lidtação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social e Autarquia Municipal de Trânsito de
Batu rité/CE.
8.3- O Ordenador de Despesa da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social e
Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE se reserva o direito de não homologar e
revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem
que caiba a qualquer das licitantes o direito.

.9.O~ÕOCONTRÀTO; ~:; ii•Z .. -

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente
Tomada de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação,
ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora

Ø e seu Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram debase ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única
prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o “Termo de
Contrato” no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação
consoante prevê a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS .

10.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no período
de 03 (três) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
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propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Social e Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE da
Prefeitura Municipal de Baturité.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Social e Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE,
até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria do
Desenvolvimento Econômico e Social e Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE da
Prefeitura Municipal de Baturité, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

1LOJ~OBRI~ÇÔESDAtONTRATANTE :*.~ ~

11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
O necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,

consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

Q~SOBRIGÃ~ÔEfl~ÇÓNTRATADA. ~‘ ri” .~.

12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Baturité, mesmo no caso de ausência
ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam
eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do contrato;
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12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, P15, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Baturité por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Baturité;
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do CONTRATO;
.12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

• 12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;
12.15- A CONTRATADA deverá colocar na obra como residente um Engenheiro Civil com
experiência comprovada em execução de serviços semelhantes aos licitados;
12.16- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da

ABNT.. b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da ia
medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção —

PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO e seus
respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Baturité, sob
pena de retardar o processo de pagamento;

Governo r~uní9~.woI de aturité/CC
Praça da Matriz. V4~~Óç.t Entre Rios. Centro.

CEP 62760 000 C 07387 343~O001



erno Municipal

:. srtá
O Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio magnético
(CD Rom).

t3õT6~4~ÕjftO cONTRAtO: ‘~ ~

13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura por 180 (cento
e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

~ .r

14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social e Autarquia Municipal de Trânsito de
Baturité/CE, até o 100 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços,
para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
14.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será
apurado através de medição;
14.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Social e Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE, o pagamento será efetuado até
o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da Prefeitura Municipal de Baturité.

15.ODAF~WfËTDËRECURSÓS ,., ,, . .

15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação
or amentária:

~JJ.~UNIDÀDE~ :: ORGÃO-’: ~EL’EMENTO
ADMINISTRA17IVÃ PROGRAMA/ATIVIDADE’ DESP
. , ,.

16.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
16.2- O Regime de execução será indireto em empreitada por preço global.

17 O DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no
§ 1 , art. 65, da Lei n~ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

/

Go.jerno Municipal de Ba rité/CE
Praça da Matriz. SAN. .. • cio tre Rios. Centro.
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18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,O% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Social .e Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE de Baturité/CE, em caso de

• atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados “ex-offício” da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Social e
Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE de Baturité/CE, independente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

19•O: DAS RESCISÕES CONTRATUAIS.
19.1- A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados

O nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

.20.O.DOS RECURSOSADMINISTRÀTIVOS e

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei n° 8666/93 e suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Baturité.

/

Governa Municipal de Bo rité/CE
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20.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria do Desenvo vimento Econômico e
Social e Autarquia Municipal de Trânsito de Baturité/CE de Baturité/CE, e encaminhados
à Comissão de Licitação.

rn.orDAs~DgpÓsIçôEsj~xNAIs
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2- Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, na mesma hora e local.
21.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Baturité, durante o período das 8h às 12h,
de segunda a sexta-feira.
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços
poderá ser:

O a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente,
pertinente e suficiente para justificar o ato;
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos
termos da legislação pertinente.

‘1210-DO)FQROJ ~.

22.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Baturité/CE, 23 de MAIO de 2023.

o ~ 5’cf~ ‘~1~ NYL’ ~ E MOREIRA
L Z ANE DA SILVA ItAS 1 OLIVEIRA CAMILA L P E CA R

Secretária da CPL Presidente da CPL Membro da CPL

Governo Municipal de Baturitê/CE
Praça da Motriz. SAN. Palácio Entre Rios. Centro.

CEP 62760 000 CNPJ n°07387 343!0001 08
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: OBR~ REFORMA DO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A DATA: 12/05~2023 BOI: 24 32%

AUTAROUIA MUNICIPAL DE TRANSITO DE BATURITÈ FONW VERSAO HOM lES REF.

~J t~ e DESCCÇÃO: OBRA: REFORMA DO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A S6INFft~ 0271 COM DESCNERAÇAO
Q~1

AUTAROULk MUNICIPAL DE TRANSITO DE BATURITÉ

LOCAL AVENIDA FRANCISCO BRAGA FILHO

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURrTt-CE

~ QIJANTIDADE~(TEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIO ÁL R$

4~,p-çÇ 943,041 SERViÇOS PRELIMINARES
DEMOLÇAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS & SEINFRÃ 1 M3 0,50 ‘‘~‘521t — 26,441.1 C1043 REAPRDVEITAMENTO

1.2 C1049 DEMOLÇÂO DE CONCRETO SIMPLES SEINFRA 1 M3 ‘.00 22915 916.60

2 MOVIMENTO DE TERRA 1.376.64
TATERRO C/COMPACTAÇÁO MANUAL 5/CONTROLE, MAT. SEINFRA 1 M3 40,00 30,81 1.232.40

2.1 CO331 PRODL2IDO (S/TRANSP.)

2.2 C2784 ~ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.5Dm SEINFRA 1 M3 3,50 41,2’ 144,24

3 FUNDAÇÕES 6.695.02
ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÁMICO SEINFRA M3 3.50 61220 2,142.003,1 C4592 FURADO C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

3.2 C1400 FORMA DE TÁBUAS DEi’ DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2 2’,12 6619 1 596.50

3.3 CD216 ARMAD.JRA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm SEINFRA KG 47,40 14,13 665,76
CONCI~TO MOLDADO ~IN LOCO’ FCI< ACIMA DE 10 MPB. SEINFRA M3 3,50 653,36 2.286,76t4 C4291 INCLU~VE LANÇAMENTO E CURA

4 PAREDES E PAINÉIS 5.153,58
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm T SEINFRA M2 42,00 124,79 4.401,184.1 C0D74 C/ARG$MASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=20 Cm
PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE4,2 C4507 SEINFRA M2 ‘3,68 5520 752,40EMASSAMENTO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 1

5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 6.085,62
PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA5.1 C1987 SEINFRA UN ‘00 ‘90,97 3.162,88(0.SOX L10)m
PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA5.2 C1985 SEINFRA UN 2,00 ‘37,60 1.475,20(0.60X Z.10)rn

5.3 C1999 PORTÂD DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO SEINFRA M2 7,82 184,98 1.446,54

6 COBERTURA 3.503,81

6.1 C4466 COBERTURA TELHA CERAMICA (RIPA, CAIBRO. LINHA) j_SEINFRA M2 23,10 15168 3.502.81

7 IMPERMEABILIZAÇÀC 595,61

IMPERMEABILIZAÇAO P/ REBAIXO BAN-IEIRO E COZINHA7.1 C1472 C!TINTA ASFÁLTICA SEINFRA M2 23,10 15.33 354,12
IMPERMEABILIZAÇAO DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO NO

7.2 C1462 RESPA_DO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIAS! SEINFRA M2 6,12 39,63 242,54PENEIRAMENTO, TRAÇO 13, ESP.2cm C!ADITIVO
IMPERMABILIZANTE

8 REVESTIMENTO 12.607,67

CER~JACA ESMALTADA RETIFICADA CARG. PRE
~.1 C4445 FABRICADA ACIMA DE 3Ox3Ocni (900cm). PEI-5/PEI-4 . P/ SEINFRA M2 23,20 90,17 2.09t94

PAREDE
REJUNTAMENTO ~/ ARG. PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm

8.2 C1123 EMCEFÁMICA.ACIMADE30X3OCm(900Cm9E SEINFRA M2 23,20 787 182,58
PORCE..ANATOS (PAREDE/PISO)

8.3 C0776 CHAPI%O C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SEINFRA M2 108,00 6.18 667,44S/PENBRAR TRAÇO 1:3 ESP. Smm P/ PAREDE

8.4 C3037 REBOCZ C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, SEINFRA M2 108,00 41.57 4.485,56TRAÇO 1:4

8.5 C3029 EMBOÇOC/ARGAMASSADECIMENTOEAREIAPENEIRADA, SEINFRA M2 108,00 37,61 4.061,88TRAÇO 1:4
FORRC DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO.0.6 C4294 SEINFRA M2 ‘9,76 5639 1.114,27FORNEDIMENTO E MONTAGEM

9 PISOS 3.369,24
CERÀMCA ESMALTADA RETIFICADA C,’ ARG. PRE

9.1 C3001 FABRICADA ACIMA DE 30x30 Cm (900 cm9. PEI-5/PEI.4 . P/ SEINFRA M2 20,00 8582 1.716,40
PISO
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ~FABRICADA, JUNTA ATE 2mm

9.2 Cl 123 EM CEF.ÂMICA. ACIMA DE 30x30 cm (900cm1) E SEINFRA M2 20,00 78” 157,40
PORCE..ANATOS (PAREDE/PISO)
PISO I0URTO CONCRETO FCK13,5MPa C/PREPARO E9.3 C3025 SEINFRA M3 2,00 52432 1.0tE,64
LANÇAMENTO
REGULARIZAÇAO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SEINFRA M2 20,00 2234 446,809.4 C2179 S/ PENEIRAR, TRAÇO ‘4’ ESP 3cm

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 6.372,02

10.1 C1543 JOELHO OU CURVA PVC ROSC. D1/2”(2Dmm) SEINFRA UN 4001 IC 30 4’ 20

C1549 JOELHO PVC BRANCO P/ESGOTO D1C’Omm (4) SEINFRA ] 56,50

C23SD TÉ PVC SOLD. MARROM 0= 2Omm (li? SEINFRA

/
Pégna/



PL4NILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: OBRk REFORMA DO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A DAtA: 12)05)2023 BOI: 2&t%

AUTAR0U~A MUNICIPAL DE TRANSITO DE BATURITÉ ‘r~o REF

LI 1’ ‘flté DESCRIÇÃO: OBRA. REFORMA DO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A SEINFR~ 02’l CC+AD~5flER~ÇAC En4 — 05)2021ALJTARQULA MUNICIPAL DE TRANSITO DE BATURITÉ ,<,Q’ —~

LOCAL. AVENIDA FRANCISCO BRAGA FILHO ~ e

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÊ-CE
Ia

3E /

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FOW’E UNID QUANTIDADE Á ~ T6ÇA~t

10.4 C2615 TUBO PVC SOLD. MARROM D= 2Ornn, (1/2’) SEINFRA M 2000 110.80

10.5 02593 TUBO PVC BRANCO PIESGOTO D=100MM (4’) SEINFRA M 5000 ‘232 1 646,50

10.6 C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 2Omm (3)4’) SEINFRA UN 200 ‘333 86,66

10.7 C2172 EGISTRO DE PRESSÃO 0/CANOPLA CROMADA D= 2Omm SEINFRA UN 200 75,9C 151,80

10.8 00348 BACIA DE LOUÇÃ BRANCA C/CAIXAACOPLADA SEINFRA UN 200 7&1,42 1.432,86

10.9 C1618 LAVATORIODE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, 0/ TORNEIRA E SEINFRA UN 200 559,22 1.1 98,4’I

10.10 04825 PORTA PAPEL TOALHA (DISPENSER)EM ABS SEINFRA UN 200 52,’4 1)5.48

10.11 C1990 PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) SEINFRA UN 200 ‘2,25 84,50

10,12 C1151 DUCHAP/WCCROMADO(INSTALADO) SEINFRA UN 2.00 89.56 139,12

10.13 04670 PORTA PAPEL METÁLICO SEINFRA UN 100 :o.gc 61,80

0.14 C3997 PIA DE COZINHA, INCL. CUBA DE SEINFRA CJ 1.00 856,46 836.46

10.15 03441 CAIXA D’ÁGUA EM FYBERGLASS - CAP. SOOL SEINFRA UN 1.00 294,35 234,38

11 INSTALAÇÕES ELETRICAS 4.018,59

11.1 C1187 ELETRODUTO PVC ROSC. D 32mm (1’) SEINFRA M 100.00 ‘2,97 1.297,00

11.2 04762 CAIXADELIGAÇÃOPVC4’X2’ SEINFRA UN 6.00 7.35 44,28

11.3 COMO CABO ISOLADO PVC 750V 2.SMM2 SEINFRA M 80,00 6,13 490,40

11.4 C0534 CABO ISOLADO PVC 750V 4MM2 SEINFRA M 20.00 7.4’ 148,60

11.5 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES lOA 250V SEINFRA UN 6.00 ‘5,45 92,88

11.6 C2484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V SEINFRA UN 18.00 ‘9,31 347,58

11.7 C1662 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (IX 16)W SEINFRA UN 6.00 $1,53 459,18

11.8 C1092 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO lOA SEINFRA UN 6.00 20,~6 124,56

11.9 01096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 2,00 20,~6 41,52

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 1211.10 02067 DIVISÕES 207X332X95mrn. C)BARRAMENTO SEINFRA UN 1.00 263,o5 253,65

11.11 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 3.00 2,9,56 688,74

12 PINTURA 3.265,04

12.1 01614 LATEX DJAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S)MASSA SEINFRA M2 42,00 0.’B 872,76

( ]2.2 01615 LATEX DJAS DE~OS EM PAREDES INTERNAS S)MASSA SEINFRA M2 73.20 ‘1,38 1.418,62
12.3 01280 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA SEINFRA M2 18.48 :0,73 353,09

12,4 01279 ESMALTE DUAS DEMÂOS EM ESQUADRIAS DE FERRO SEINFRA M2 15,64 37.’6 590,57

13 SERVIÇOS DIVERSOS 117,00

13.1 03447~ SEINFRA M2 iooool 117 117,00

VALOR BDI TOTAL 13.~6,53

VALOR ORÇAI,IENTO: 54.104,93

VALOR TOTAL 67.371,46

1



RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: OBRA. REFORMA DO LOCAL ONDE SERÁ INSTAlADO A DATA: 12/05/2023 SUl: 24 ~%

•“ tfl~~I DESCRIÇÃO: OBRA. REFORMA DO LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO A D~2C1SEW4F~ 0271 COA DESONE

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRkISITO DE BATURITt FONTE VERSÃO ,0~NTÇ~~ RS~

AUTAROULA MUNICIPAL DE TRk~4SITO DE BATIJRITÉ

LOCAL: AVENIDA FRANCISCO BRAGA FUlO O C
-4

CUENTt PREFEITURA MUNICIPAL DE BrURIrÈ-CE coLO

CÓDIGO DESCRIÇÃO O~ RE

1 SERVIÇOS PRELIItNARES ‘8 1 40

2 MOVIMENTO DE TE~A 1.376,6 204

3 FUNDAÇÕES e.6gs,a 9 94

4 PAREDES E PAIN~IS f.153,S 765

5 ESQUADRIAS E F~RAGENS 6.C85,C 903

6 COBERTURA 2.503,8” 520

7 IMPERMEABILIZAÇÃO 596,~ 089

8 REVESTIMENTO 1Z.607,C 1871

(~7 PISOS 2.369,2’ 500
10 INSTALAÇOES HIDRÁULICAS E.373,~ 946

II INSTALAÇÕESELtTRICAS •.018.9 596

12 PINTURA :265,0’ 485

13 SERVIÇOS DIVERSOS 117,C* 017

14 BeneficioseDespesaslndiretas(BDI) fl266,53 1969

JALOR BDI TOTAL: 1Z.266,~ 10000

VALOR ORÇAMENTO: 5..104,SZ

VALOR TOTAL: 67.371,41

a
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CRONOGRAMA FÍSaCO-FINÂNCEIRO
OBRA: OBRk REFORMA DO LOCAL OItE SERÁ INSTALADO A DAtA r12105!2C23

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSrrO DE BATURITÉ FONi~ WRS~0

Li t. ifl~é DESCRIÇÃO: OBRA: REFORMA DO LOCAL OrCE SERÁ INSTALADO A SEW~FRA 0271 COM DESONERA 6265% r% OsaiAUTARQUIA MUNICIPAL DE TRkISITO DE BATURI1É 9~5 ~
LOCAL: AVENIDA FRANCISCO BRAGA FUlO Ø o”

2
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÈ-CE O

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊS 1 M~S 2 M parcela

100,00100,00%
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 943,04 943,04 94304

100,00 %100,00%
2 MOVIMENTO DE TERRA 1.376,64 1.376,64 1 376,64

75.00% 25.00% 100,00%
3 FUNDAÇÕES 6.695,02 5.021,27 1.673,75 6695,02

75.00% 25.00% 100,00%
4 PAREDES E PAINÉIS 5.153,58 3.865,19 1.288.39 5 153,58

30.00% 70,00% 100,00%
5 ESQUADRIAS E FERRAGENS 6.085,62 1.825,69 4.259.93 6 085,62

40.00% 60.00% 100,00%
6 COBERTURA 3.503,81 1.401,52 2.102.29 3 503,8’

100,00% 100,00%
IMPERMEABILIZAÇÃO 596,66 596,66 596,66

50,00% 50.00% 1000%
8 REVESTIMENTO 12.607.67 6.303,8’ 6.303.83 12 607,6”

25,00% 25,00% 50,00% 100,00%
9 PISOS 3.369,24 8423’ 842,31 1.68462 3 369,24

100,00% 100,00%
10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 6.373,02 6.373,02 6373,02

100,00% 100,00%
11 INSTALAÇÕES ELtRICAS 4.018,59 4.018,59 4018,59

75.00% 100,00%
12 PINTURA 3.265,04 816,26 2.44878 3265,04

‘00,00% 100,00%
13 SERVIÇOS DIVERSOS 117,00 11700 117.00

35.43% 30,92% 33,~% 101,00%
14 BeneflCios e Despesas Indiretas (BOI) 13.266,53 4.700,33 4.102,01 4.464 19 13266,53

23.871,86 20.830,57 22.66903
67.371,46 67 371,46

23.871,86 44.702,43 67.371 46

/

PAg,r~.: 21


